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RELATÓRIO FINAL DE AUDITORIA Nº 14/2023 – PROCESSO Nº  1.270/2023 
 

PLANO DE AUDITORIA INTERNA 2023 – RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 08/2023 
 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL UCCI 

ENTIDADE CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ 27.427.277/0001-51 

GESTOR JOILSON BROEDEL 

CARGO PRESIDENTE 

OBJETO AUDITORIA PARA VERIFICAÇÃO DE 
CONFORMIDADE SOBRE AS PUBLICAÇÕES DAS 
PAUTAS, DA PRESENÇA EM PLENÁRIO E DAS 
VOTAÇÕES DAS SESSÕES ORDINÁRIAS REALIZADAS 
NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, O 
QUE CORROBORA OBRIGAÇÃO DE TRANSPARÊNCIA 
ATIVA. 

UNIDADE EXECUTORA SECRETARIA LEGISLATIVA 

 
 
 

           I. OBJETIVO E ESCOPO  
 

Auditoria de Conformidade para verificar se no Portal de Transparência da Câmara, a camada de dados 

responsável pelos processos legislativos, cumpre algumas obrigações sobre publicações de interesse da 

sociedade. Na prática, o trabalho tem por objetivo certificar que as pautas, a lista de presença e as votações 

das sessões ordinárias estejam devidamente disponíveis para consulta pública, sob exigências previstas em 

Lei, o que, não raro, é objeto de auditorias externas previstas no rol de atividades do Tribunal de Contas 

sobre seus jurisdicionados. 

 

 
 

 

II. DA METODOLOGIA APLICADA 
 

Os trabalhos consistiram em observar, através do Portal de Transparência 

(http://cmviana.splonline.com.br/sessoes.aspx?dt_ini=01-08-2023&dt_fim=30-09-2023), as publicações  

http://cmviana.splonline.com.br/sessoes.aspx?dt_ini=01-08-2023&dt_fim=30-09-2023
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de “Presença em Plenário”, “Atas” e “Pautas’, compreendidas entre 01/08/2023 e 30/09/2023. As votações 

ordinárias foram identificadas através das atas das sessões legislativas disponibilizadas no site da Câmara 

Municipal, restando apenas as votações nominais, as quais, segundo manifestação do setor, através do 

OF.INT/CMV/AL/Nº 068/2023, são registradas à parte.   

 

 

III. AMOSTRAGEM 

 

No plano amostral, destacamos para análise as publicações realizadas nos meses de agosto e setembro de 

2023, aplicando as questões de auditoria destacadas na Matriz de Planejamento. 

 

IV.         BASE LEGAL 

LAI – Lei de Acesso à Informação (N° 12.527/2011), Lei Orgânica do Município e Regimento Interno 

da CMV.  

  

IV.         RESULTADOS E CONCLUSÃO 

 

Os itens trazidos pelos autos nº 1.271/2023, em atendimento às solicitações desta Auditoria, possuem 

materialidade suficiente para análise performada na Matriz de Planejamento e Metodologia Aplicada. 

Tivemos como objetivo certificar que as publicações exigidas em Lei estivessem contempladas no Portal 

de Transparência para devida consulta popular, o que foi confirmado de forma positiva. 

Pelo que se pode constatar, o ambiente tecnológico é amigável no acolhimento das referidas 

publicações. 
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V.         RECOMENDAÇÕES 

Da análise realizada não se verificou achado ou fato que merecesse qualquer destaque depreciativo ao 

trabalho dos dados requeridos pela legislação vigente.  

 

Após ciência do setor, solicitamos retorno à Auditoria no prazo de 30 dias. 

                                                                                                                      

 

 

 

 Viana, 21 de Novembro de 2023. 

 

 

 
 

             ____________________________ 
              Edmar Lyrio Temporim 
                             Auditor 
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 Tabela 

Referencial 
Questões de 
Auditoria 

Informações 
Requeridas 

Fontes de 
Informações 

Procedimentos 
de Auditoria 

Possíveis Achados 

Q1   

Consta divulgação 
da relação 
nominal de 
servidores/autori 
dades/membros? 

A auditoria 
deve buscar o 
cumprimento 
das questões 
nas áreas 
operacionais, 
verificando a 
conexão com 
os sistemas de 
informática 
contratados da 
E & L e Âgape. 

De forma 
prioritária, a 
fonte natural 
das 
informações 
requeridas 
devem estar 
assentadas no 
Portal da 
Transparência 
mantido pela 
CMV. 

Confrontar as 
publicações 
efetivadas no 
Portal com as 
exigências 
previstas na CF e 
LAI, sob o 
comando de 
apontamentos 
emitidos pelo 
TCEES.. 

Ausência das 
publicações 
performadas. 

Q2  Existe publicação 
dos 
cargos/funções 
com suas 
respectivas 
lotações? 

Ausência das 
publicações 
performadas. 

Q3  É possível 
identificar as 
datas de 
admissão/exonera 
ção/inativação? 

Ausência das 
publicações 
performadas. 

Q4 
 

carga horária 
 

   

Ausência das 
publicações 

 semanal do performadas. 
 cargo/função  

 ocupada/desempe  

 nhada?  

 

 


